
REQUERIMENTO Nº ______, DE 2021

(Da Sr. RENILDO CALHEIROS)

Requer a inclusão o nome do professor Claudio

Augusto  Boschi  na  audiência  pública  que  irá

debater a organização estrutural do esporte e as

limitações do atual Sistema Nacional do Desporto.

Senhor Presidente,

Requeremos nos termos do art.  255 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a inclusão do nome do professor Claudio Augusto Boschi, na audiência

pública aprovada pelo Requerimento nº 18, de 2021, desta Comissão Especial, com

finalidade para debater a organização estrutural do esporte e as limitações do atual

Sistema Nacional do Desporto.

JUSTIFICAÇÃO

De modo a aprofundar o debate proposto na Comissão especial destinado a

apreciar o Projeto de Lei nº 1153/2019, solicitamos a inclusão de novo participante, o

Sr. Claudio Augusto Boschi, presidente do Conselho Federal de Educação Física –

CONFEF, entidade que possui atuação marcada nos temas relacionados à promoção

de saúde e  bem estar  da população e que se empenha na missão de garantir  à

sociedade que o direito constitucional de ser atendida na área de atividades físicas e

esportivas seja exercido por profissionais de Educação Física.

O  professor  Claudio  Augusto  Boschi  é  formado  em  Educação  Física  pela

Escola de Educação Física da Universidade Federal de Minas Gerais, Pós-Graduação

em Treinamento Desportivo. Professor Universitário, Editor de Publicações Técnico-

científicas na área de Educação Física, Esportes e Lazer, Delegado em Minas Gerais

da Fedération Internacionale d` Éducation Physíque – FIEP.

Considerando  a  expertise  do  professor  Claudio  Boschi,  ponderamos  ser

necessário e oportuno ouvi-lo, o que será, com certeza, uma grande contribuição para

os debates no âmbito desta comissão especial, bem como para a educação física e o

Sistema Nacional de Desporto.

Sala das Comissões, em        de                         de 2021.

Deputado RÉNILDO CALHEIROS
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